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TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARRA DO TURVO E A EMPRESA AMENDOLA & 

AMENDOLA SOFTWARE LTDA.  

  

A Câmara Municipal de Barra do Turvo, com sede na Rua Vereador Firmino Pedroso 

dos Santos, nº 440, Bairro Boa esperança, na cidade de Barra do Turvo /Estado São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 57.740.953/0001-03, neste ato representada pelo 

Presidente Vasni Arruda de Oliveira doravante denominado CONTRATANTE, e empresa 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.326.049/0001-

90, sediada na Rua Jean Carlos Mendes de Campos Nº 190 Bairro: Cristo Redentor 

Cidade: Sales/SP CEP: 14.980-622 Fone/Fax: (17) 3557-9090 ou (17) 2137-2200 E-mail 

Institucional: amendola@amendola.net.br, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada por Sua Sócia Administradora Michelle Sacchi Amêndola Assad, inscrita 

no CPF n° 287.894.758-44, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

108 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa de Licitação Eletrônica n. 13/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO   

1.1 1.1. Contratação de empresa especializada para locação, suporte e manutenção 

de sistemas administrativos integrados, abrangendo os módulos de Administração 

de Pessoal, Compras, Licitações e Contratos, Patrimônio e Portal da Transparência.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ANUAL 

ESTIMADO 

1 

- Administração de Pessoal; 

- Compras, Licitações e 

Contratos; 

- Patrimônio; 

- Portal da Transparência; 

- Migração de dados, 

implantação, treinamento 

e suporte técnico 

contínuo; 

Serviço 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

 

1.2. Detalhamento: no item 1 e 2 do Termo de Referência. 
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1.3. O recebimento dos serviços ocorrerá de forma mensal, mediante atesto da 

fiscalização do contrato, condicionando o pagamento à comprovação de execução 

adequada, nos termos dos arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência que embasou a 

contratação, o Aviso de Contratação Direta, a proposta do contratado e eventuais 

anexos dos documentos mencionados.  

 

2. VIGÊNCIA   

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura.  

2.2. Nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado por 

iguais períodos, por até 60 (sessenta) meses, desde que comprovada vantagem para 

a Administração e existência de dotação orçamentária específica para a continuidade 

da execução. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO/GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência.  

    

4. SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. PAGAMENTO   

5.1.  O valor total da contratação é de vencedora do Lote Único, pelo valor global anual de 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

mensais. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto bancário.  

5.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.5. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
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sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo de correção monetária.  

5.6. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 

aditivo, dependerá de autorização expressa do órgão e comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não 

se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor.  

6. REAJUSTE   

6.1. Os preços contratados serão reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses 

contados da data da apresentação da proposta, pelo índice oficial de inflação adotado pela 

Administração, sendo utilizado o IPCA/IBGE, ou outro que venha a substituí-lo, nos termos 

do art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º da Lei nº 10.192/2001. 

 

6.2. O reajuste incidirá automaticamente, mediante apostilamento, dispensada a 

celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado;  

7.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência;  

7.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;  

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste.  

7.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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7.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

8.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas:  

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a apólice para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  
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8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;   

8.11.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do  

contrato;  

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

8.15.  Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir.  

 

9. GARANTIA DE EXECUÇÃO   

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que o valor do 

objeto será pago após o recebimento definitivo.  

9.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.  

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

10.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

instrumento contratual as seguintes sanções de advertência; multa; impedimento de 

licitar e contratar;  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.2. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

materializada em dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

10.3. A sanção de multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) até o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor deste contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021.  

10.4. A sanção de impedimento de contratar e licitar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Barra do Turvo pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

10.5. A sanção prevista  de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

10.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

de multa.  

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

10.8. A aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.   

10.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.10. A aplicação das sanções impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requerer a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. A 

aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado.  

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

 

11.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa:  
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11.1.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;   

11.1.2. O desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior;   

11.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; a decretação de falência 

ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;   

11.1.4. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 

ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto;   

11.1.5. O atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;   

11.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante;   

11.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

11.2.  A extinção do contrato também poderá ser:   

11.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

11.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração;  

11.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Barra do Turvo deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Especificação da Dotação  
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Unidade: 01.01.00 Câmara Municipal  
Função: 031 – Ação Legislativa 
Fonte:  01 -   Tesouro  
Programa: 0001 -  Manut. da Câmara Municipal  
Atividade: 2002 -   Manutenção da Secretaria Legislativa 
Ficha 12 - Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tec. da Infor. e Comunicação 
- PJ - Desdobramento: 16 - Locação de software 

 12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

 

13. DOS CASOS OMISSOS   

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições 

contidas na Lei n. 14.133/2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e com base em princípios gerais dos contratos.  

 

14. ALTERAÇÕES  

14.1. Os contratos regidos por este instrumento poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

14.1.1. Unilateralmente pela Administração: quando houver modificação do projeto 

ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei;  

14.1.1.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento).  

14.1.2. Por acordo entre as partes: quando conveniente a substituição da garantia 

de execução ou quando necessária a modificação do regime de execução do 

serviço ou fornecimento, em razão de verificação técnica da inaplicabilidade 

dos termos originários; quando necessária a modificação da forma de 

pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 

inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
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contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato.  

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

14.3.  As alterações contratuais que modifiquem a substância deste, deverão ser 

promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante.  

14.4.  Falhas de projeto de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do 

responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento 

dos danos causados à Administração.  

 

15. PUBLICAÇÃO E OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

15.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21, principalmente no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

e no art.  8º, §2º, da Lei 12.527, de 2011 e cumprir a Lei 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, ou de aceitação 

expressa e observar as seguintes obrigações:  

15.1.1. Os dados obtidos pelo contratado somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

15.1.2. É vedado o compartilhamento com terceiros de dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

15.1.3. A administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de operação de dados que possam implicar nesta 

contratação que o contratado vier a celebrar com terceiros.  

15.1.4. Terminado o tratamento dos dados, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.1.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD  

15.1.6. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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15.1.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se propunham armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidas em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados de acordo com o art. 37 da LGPD, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

15.1.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

15.1.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD.  

 

16. FORO   

16.1. É eleito o Foro da Vara Única da Justiça Comum Estadual de Jacupiranga/SP para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei n. 14.133/21.   

Barra do Turvo, 04 de novembro de 2025.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
CNPJ sob o nº 57.740.953/0001-03 

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 
 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA 
CNPJ nº 04.326.049/0001-90, 

MICHELLE SACCHI AMÊNDOLA ASSAD 
Sócia Administradora 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

CONTRATADO: AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 10/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação, suporte e manutenção de 
sistemas administrativos integrados, abrangendo os módulos de Administração de 
Pessoal, Patrimônio, Compras e Licitações, Contratos e Portal da Transparência. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barra do Turvo, 04 de novembro de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: RESPONSÁVEIS PELA 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO:  

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: 106.478.818-10 
 

Assinatura: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: 106.478.818-10 

 

Assinatura: ____________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome: Michelle Sacchi Amêndola Assad 

Cargo: Sócia Administradora 

CPF: 287.894.758-44 

 

 

Assinatura: _____________________________ 

 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: 106.478.818-10 

 

Assinatura: _____________________________ 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Rosangela Barboza de Jesus Coqueiro 

Cargo: Contadora 

CPF: 343.464.608-60 

 

 

Assinatura:  ___________________________ 
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